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ANEXO I – TERMO DE ADESÃO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO


Eu ___________________________________________________________________________
declaro para os devidos fins que estou ciente e de acordo com o Regulamento para as Eleições Ordinárias de 2024, mandato 2025-2026, para a composição do quadro diretor do PMI – Project Management Institute Brazil – Chapter Bahia, ao qual me submeterei a cumprir em sua totalidade.

Reforço meu compromisso quanto ao cumprimento dos itens tocantes à “disponibilidade” e “comprometimento”, não menos importantes que os demais quesitos, entendendo ser de suma importância a frequência e dedicação às atividades e atribuições que o cargo exige, devendo agir proativamente e em consenso com este colegiado, ficando claro que ao surgimento de algum fato ou condição que venha a interferir ao bom andamento do compromisso assumido, deverei me manifestar junto à direção do capítulo de forma clara e objetiva em busca de uma solução comum entre as partes.

Tenho ciência da importância da minha contribuição para a manutenção, desenvolvimento e expansão do capítulo, assumindo solidariamente com o corpo diretivo a responsabilidade pelos atos praticados e resultados alcançados durante a gestão em que estiver vinculado a esta diretoria.


E por entender que isto é verdade, assino abaixo.



Salvador, ____de_________________ de 2024  




________________________________
        Assinatura do candidato
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